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PORTARIA    N.º   1144/2014 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, nos termos do inciso II, § único do artigo 115, da Lei Complementar nº 
011/2009, 

R E S O L V E: 

Nomear JOICE DE BRITO SPADA, Matr. 2241, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, Classe C, 

no cargo de provimento em comissão de Chefe do Setor de Acompanhamento das Ações de 
Proteção Especial às Famílias em Situação de Risco, Símbolo DGA-09, lotando-a na Gerencia 
Municipal de Desenvolvimento Social e Economia Solidária, fazendo constar sua opção de 
perceber os vencimentos integrais do cargo de carreira, acrescido de 50% (cinqüenta por cento) 
da remuneração básica do referido cargo em comissão, com efeito, a partir de 02/08/2014, em 
conformidade com o Memorando n° 1784/2014/GMDSES de 18 de setembro de 2014. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 22 de setembro de 2014. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 017/2014. 

CONCEDE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PENSÃO POR MORTE PARA O SR. EMIDIO 
DOS SANTOS BARBOSA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DE AQUIDAUANA – AQUIDAUANAPREV, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei Complementar 1.801/2001, de 13 de dezembro de 2001, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER, a partir de 24 de julho de 2014, benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE, para o Sr. EMIDIO DOS SANTOS BARBOSA, viúvo da ex-servidora Sra. Vera Lúcia 
Cabral Barbosa, aposentada no cargo de Agente Administrativo, do quadro de servidores do 
Município de Aquidauana/MS, falecida na data de 23 de julho de 2014, com proventos no valor 
de R$ 1.587,91 (hum mil quinhentos e oitenta e sete reais e noventa e um centavos), com 
fundamento no Art. 40, §7º, inciso I, da Constituição Federal de 1988 c/c Art. 2º, Inciso I, da Lei 
Federal nº. 10.887/2004 e, Art. 21, da Lei Previdenciária Municipal nº. 1.801/2001. 

Parágrafo Único – O valor dos proventos será reajustado anualmente, para preservar-lhe, em 
caráter permanente, o valor real, em conformidade com o art. 40, § 8º, da Constituição Federal 
c/c Art. 15, da Lei Federal 10.887/2004. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Aquidauana/MS, 18 de Setembro de 2014. 

Luiz Eduardo Rodrigues dos Reis 
Diretor Presidente 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 016/2014. 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA A 
SEGURADA SRA. SOLANGE ARIMA PELLEGRINO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DE AQUIDAUANA – AQUIDAUANAPREV, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei Complementar 1.801/2001, de 13 de dezembro de 2001, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER Benefício Previdenciário de Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição, a partir de 01 de Setembro de 2014, para a Segurada Sra. SOLANGE ARIMA 
PELLEGRINO, no cargo de Médica, Matrícula 0272, Nível V, Classe F, do quadro de 
servidores efetivos do Município de Aquidauana/MS, com proventos Integrais, 
correspondentes à totalidade da remuneração do cargo efetivo, no valor de R$ 4.004,00 
(quatro mil e quatro reais), com fundamento no artigo 6°, da Emenda Constitucional nº. 
41/2003 e Art.18, Inciso III, alínea a, da Lei Complementar Municipal nº. 1.801/2001. 

Parágrafo Único – O valor dos proventos será revisto, na forma da Lei, na mesma proporção e 

na mesma data, sempre que modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo 
também estendidos para o aposentado quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo em que se deu a aposentadoria, em conformidade com o art. 7° da 
Emenda Constitucional 41/03 c/c o art. 2° da Emenda Constitucional n° 47/2005. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Aquidauana/MS, 18 de Setembro de 2014. 

Luiz Eduardo Rodrigues dos Reis 
Diretor Presidente 

  

PARTE I – PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

AQUIDAUANA PREV 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano I • Edição Nº 159 • Segunda-Feira, 29 de setembro de 2014.                           2 

 
 
 
 
 

 
 

DECRETOS DE SUPLEMENTAÇÃO – ABRIL 2014 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano I • Edição Nº 159 • Segunda-Feira, 29 de setembro de 2014.                           3 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano I • Edição Nº 159 • Segunda-Feira, 29 de setembro de 2014.                           4 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano I • Edição Nº 159 • Segunda-Feira, 29 de setembro de 2014.                           5 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano I • Edição Nº 159 • Segunda-Feira, 29 de setembro de 2014.                           6 

 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano I • Edição Nº 159 • Segunda-Feira, 29 de setembro de 2014.                           7 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano I • Edição Nº 159 • Segunda-Feira, 29 de setembro de 2014.                           8 

 


		2014-09-26T15:43:53-0400
	Prefeitura Municipal de Aquidauana
	CARLOS AUGUSTO AZEVEDO:51987635191
	Diário do Executivo Municipal




